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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PORTARIAS 

Portaria-SEI nº 48 - Prorrogação de IP - Andre, de 15 de março de 2021 

 A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria SEI nº 37/2021, de 10 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de 

Serviço nº 189, de 17 de fevereiro de 2021, referente ao Processo nº 23541.052656/2019-12, ante 

as razões apresentadas no Despacho SEI nº 12394199 - CPPDI/SUPRIN/HUSM-UFSM-

EBSERH, de 15 de março de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria-SEI nº 49 - Equipe de Planejamento para Locação de Concentradores de oxigênio 

para utilização no Programa de Oxigenioterapia Domiciliar , de 17 de março de 2021 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria nº 30, de 03 de fevereiro de 2014, expedida pelo Presidente da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no DOU nº 24, em 04 de fevereiro de 

2014, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

Considerando a necessidade de contratação de empresa para a Locação de concentradores de 

oxigênio para utilização no programa de Oxigenioterapia Domiciliar do Serviço de Atenção 

Domiciliar do HUSM-UFSM 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para a elaboração de Estudos 

Preliminares, Gerenciamento de Riscos e Termo de Referência para a Locação de 

concentradores de oxigênio para utilização no programa de Oxigenioterapia Domiciliar do 

Serviço de Atenção Domiciliar do Hospital Universitário de Santa Maria - Filial Ebserh em 

cumprimento ao disposto no Art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 25 de maio de 2017. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

Ricardo Salaberry Willeker, Fisioterapeuta, SIAPE 2174025; 
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 Bruna Franciele da Trindade Gonçalves, Fonoaudióloga, SIAPE 1843609; 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Portaria-SEI nº 50 - Comissão de Mediação e Conciliação do Hospital Universitário de 

Santa Maria, de 17 de março de 2021 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, ELAINE VERENA RESENER no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 30, de 03 de fevereiro de 2014, expedida 

pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário 

Oficial da União, em 04 de fevereiro de 2014, 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Mediação e 

Conciliação do Hospital Universitário de Santa Maria, com a finalidade de apoiar os processos 

de tratamento das denúncias que envolvam alegações de assédio moral, e considerando a 

importância da mediação e da conciliação para a solução de conflitos no ambiente de trabalho. 

Gerência Administrativa  

Elson Fernandes Cozza- SIAPE 2159748 - Titular 

Robson dos Santos Loureiro - SIAPE 3109569 - Suplente 

Gerência de Atenção à Saúde 

Suzinara Beatriz Soares de Lima - SIAPE 1100943 - Titular 

Laura Quoos Dotto Friedrich - SIAPE 2347331 - Suplente 

Gerência de Ensino e Pesquisa 

Dionéia Antunes da Silva - SIAPE 2173442 - Titular 

Gustavo Nogara Dotto - SIAPE 1812979 - Suplente 

Parágrafo Único. Esta portaria poderá ser retificada, quando da substituição dos membros 

designados. 
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Art. 2º A comissão de Mediação e Conciliação designada nesta portaria tem duração 

indeterminada. 

Art. 3º A participação da Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo 

considerada serviço público relevante. 

Art. 4º Revogar a Portaria SEI nº 177/2019, da Superintendência, de 25 de setembro de 2019. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Portaria-SEI nº 51 - Contrato nº 039/2020 - Empresa Panamedical Sistemas Ltda, de 19 

de março de 2021 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, ELAINE VERENA RESENER no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 30, de 03 de fevereiro de 2014, expedida 

pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário 

Oficial da União, em 04 de fevereiro de 2014, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 039/2020, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Panamedical Sistemas Ltda, cujo objeto é a Aquisição de 02 (dois) sistemas de Drill 

elétrico com craniótomo para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os 

seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Maurício Nogara 285.022.210-00 1514379 

Substituto José Manoel Loro 371.532.000-10 1101013 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Odair Moreira 627.530.530-49 2982639 

Substituto  Tomás Cherobini Dalla Corte 021.716.460-98 2160002 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 
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IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a contar de 

24 de novembro de 2020. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria-SEI nº 52 - Contrato nº 050/2020 - Empresa Konica Minolta Haelthcare do Brasil 

Indústria de Equipamentos Médicos Ltda, de 19 de março de 2021 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, ELAINE VERENA RESENER no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 30, de 03 de fevereiro de 2014, expedida 

pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário 

Oficial da União, em 04 de fevereiro de 2014, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 050/2020, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Konica Minolta Healthcare do Brasil Indústria de Equipamentos Médicos Ltda, cujo 

objeto é a Aquisição de sistema de digitalização direta de radiologia para o Hospital Universitário 

de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Odair Moreira 627.530.530-49 2982639 

Substituto Guilherme Lopes Weis 975.667.800-34 1139885 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 
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Função Nome CPF SIAPE 

Titular Ana Paula Viero 839.539.730-53 2173148 

Substituto Duane Marinho dos Santos 014.487.740-63 3075014 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a contar de 

17 de dezembro de 2020. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria-SEI nº 53 - Contrato nº 040/2020 - Empresa Labor Med Aparelhagem de Precisão 

Ltda, de 19 de março de 2021 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, ELAINE VERENA RESENER no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 30, de 03 de fevereiro de 2014, expedida 

pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário 

Oficial da União, em 04 de fevereiro de 2014, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 040/2020, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Labor Med Aparelhagem de Precisão Ltda, cujo objeto é a Aquisição de 02 (dois) 

videogastroscópios para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes 

servidores: 
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I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Maurício Nogara 285.022.210-00 1514379 

Substituto José Manoel Loro 371.532.000-10 1101013 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Odair Moreira 627.530.530-49 2982639 

Substituto  Tomás Cherobini Dalla Corte 021.716.460-98 2160002 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 



 

Nº 194, terça-feira,  23 de março de 2021 

  12 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

26 de novembro de 2020. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

Portaria-SEI nº 54 - Contrato nº 041/2020 - Empresa Barrfab Indústria, Comércio, 

Importação e Exportação de Equipamentos Hospitalares Ltda , de 19 de março de 2021 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, ELAINE VERENA RESENER  no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 30, de 03 de fevereiro de 2014, expedida 

pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário 

Oficial da União, em 04 de fevereiro de 2014, 
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Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 041/2020, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Barrfab Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Equipamentos Hospitalares 

Ltda, cujo objeto é a Aquisição de 04 (quatro) mesas cirúrgicas para o Hospital Universitário de 

Santa Maria (HUSM-UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Maurício Nogara 285.022.210-00 1514379 

Substituto José Manoel Loro 371.532.000-10 1101013 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Odair Moreira 627.530.530-49 2982639 

Substituto  Tomás Cherobini Dalla Corte 021.716.460-98 2160002 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 
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VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

24 de novembro de 2020. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 
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Portaria-SEI nº 55 - Contrato nº 042/2020 - Empresa Fernando Fiaminghi Moldes, de 22 

de março de 2021 

 

 A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, ELAINE VERENA RESENER  no uso 

das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 30, de 03 de fevereiro de 2014, expedida 

pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada no Diário 

Oficial da União, em 04 de fevereiro de 2014, 

Art. 1º Designar, para acompanhamento e fiscalização do Contrato 042/2020, celebrado entre a 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Filial Hospital Universitário de Santa Maria e a 

empresa Fernando Fiaminghi - Moldes, cujo objeto é a Aquisição de 04 (quatro) contêineres para 

transporte interno de resíduos hospitalares para o Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM-

UFSM), os seguintes servidores: 

I. Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Maurício Nogara 285.022.210-00 1514379 

Substituto José Manoel Loro 371.532.000-10 1101013 

II. Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Odair Moreira 627.530.530-49 2982639 

Substituto  Tomás Cherobini Dalla Corte 021.716.460-98 2160002 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 

pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 
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III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, 

quando for o caso; 

VII. Atestar a nota fiscal, após a devida conferência, assim como a certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, e encaminhar o documento para a área responsável para 

posterior pagamento; 

VIII. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, proposta pelo Fiscal 

Técnico, para eventual alteração contratual. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor, observando se a Contratada cumpre em sua 

totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fiscalização, inclusive 

o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos 

contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e monitorando o 

objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições estabelecidas 

no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, além de fornecer informações a 

respeito dos serviços executados e/ou materiais fornecidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material fornecido fora das 

especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Projeto Básico e no contrato; 
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VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para análise e ratificação 

do Gestor do contrato. 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Art. 1º, a partir de 

27 de novembro de 2020. 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

ELAINE VERENA RESENER 

Superintendente HUSM/UFSM – EBSERH 

 


